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INTERESSADO  - FFCL DE PENAPOLIS 

ASSUNTO      - Indicação - Roberto Nicolau Schorr - Instrutor – 

Estrutura o Funcionamento do Ensino do 2º grau - 

Aprovado. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - CONSELHEIRO WLADEMIR PEREIRA 

 

HISTÓRICO 

 

O Diretor da FFCL de Penápolis, indica o sr. Roberto Nicolau 

Schorr para exercer as funções de Instrutor, junto a disciplina 

Estrutura e Funcionamento do 2º Grau. 

 

CONCLUSÃO 

 

Nosso parecer é favorável à contratação. 

 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do 3º Grau 

 

Em, 8 de novembro de 1971. 
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